
 
ESTADO DO CEARÁ 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 

ROTEIRO DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE JUNHO DE 2025 

De ordem da Presidência da Quarta Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, a Coordenadoria da Câmara torna pública a relação de assuntos e processos que serão 
apreciados em Sessão Camerária a ser realizada no dia 24 de Junho – (terça-feira), do ano em 
curso, a partir das 9h. 

 

1. - APRECIAÇÃO DA ATA - 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17/06/2025. 
 
 
 
 

2. - LISTA DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA E ADIADOS. 
 
 
 
 
3. – CONFIRMAÇÃO DOS VOTOS PROVISÓRIOS (EXCETO OS QUE PENDEM DE 
DEBATES ORAIS, PEDIDOS DE VISTA E DEMAIS QUESTÕES A SEREM 
APRESENTADAS PELOS JULGADORES). 
 
 
 
 

4. – PROCESSOS COM SUSTENTAÇÃO ORAL. 
 
 
 
 
 

5. –  PROCESSOS COM DESTAQUE 
 
27 - Agravo de Instrumento 0621105-68.2025.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: J. N. de O. 
Advogado: Anderson da Silveira Serafim 
Agravado: G. B. N. R. P. L. de C. B. 
Genitora: Lidia de Castro Brito 
Soc. Advogados: Eloy da Costa Sociedade de Advogados 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
VOTO RELATOR: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO. 

(VOTO-VISTA, QUÓRUM AMPLIADO ETC). 



 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 20 de maio de 2025, após anunciado o julgamento do feito 
epigrafado, os Ilustríssimos Advogados Dr. Anderson Silveira e Dr. Victor Bastos Eloy da Costa, 
com a palavra, manifestaram-se dispensando a leitura do relatório e realizando sustentação oral em 
favor das partes agravante e agravada, respectivamente, no prazo regimental. Na sequência, o 
eminente Relator Desembargador Francisco Bezerra Cavalcante proferiu seu voto no sentido de 
conhecer e dar provimento ao recurso. Ato contínuo, o Exmo. Desembargador José Evandro 
Nogueira Lima Filho pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. 
__________________________________________________________________________ 

 

6. - PROCESSOS DE PAUTA. 
 
1 - Apelação Cível 0894455-88.2014.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 
Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial 
Advogada: Tamires de Sousa Salgado 
Apelada: Elisiane Silva Pinto 
Advogado: Fábio Carvalho Leite 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao recurso apelatório interposto. 
__________________________________________________________________________ 
 
2 - Embargos de Declaração Cível 0056701-98.2017.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte 

 
Embargante: Ferraz Engenharia Unipessoal Ltda. 
Advogado: Bruno Ricarth Domiciano 
Embargado: Jordi Balcells Saenz 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer dos aclaratórios opostos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS. 
__________________________________________________________________________ 
 
3 - Embargos de Declaração Cível 0050698-75.2021.8.06.0181/50000 (D) - Várzea Alegre 

 
Embargante: Jose Jucier Sobreira 
Advogado: Vinícius de Lima Alcântara 
Embargado: Pedro Soares Neto 
Advogado: Francisco de Assis Viana 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: CONHECER PARCIALMENTE dos embargos de declaração e, na parte 
conhecida, REJEITÁ-LOS. 
__________________________________________________________________________ 
 
4 - Embargos de Declaração Cível 0002501-46.2019.8.06.0121/50000 (D) - Massapê 

 
Embargante: Antonia Elizabete Sousa do Nascimento 
Advogado: Diego Silva Parente 
Embargado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: NÃO CONHECER dos aclaratórios. 
__________________________________________________________________________ 
 
5 - Agravo Interno Cível 0258243-10.2020.8.06.0001/50001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0 



 
Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
Advogado: Rostand Inácio dos Santos 
Agravado: Antonio Vicent Silva Queiroz 
Advogado: Bruno Pereira Brandão 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Agravo interno não conhecido. 
__________________________________________________________________________ 
 
6 - Embargos de Declaração Cível 0004776-61.2018.8.06.0069/50001 (D) - Coreaú 

 
Embargante: Francisco Antonio de Menezes Cristino 
Advogado: Paulo Maria Ribeiro Linhares Filho 
Embargado: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer dos aclaratórios opostos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS. 
__________________________________________________________________________ 
 
7 - Embargos de Declaração Cível 0634207-94.2024.8.06.0000/50000 (D) - 

 
Embargante: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Embargada: Maria Eliete Braga Rodrigues 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 
__________________________________________________________________________ 
 
8 - Agravo Interno Cível 0054324-65.2021.8.06.0064/50000 (D) - Caucaia 
 
Agravante: Périco Locação de Veículos Ltda 
Advogado: José Jardel Pereira de Oliveira 
Agravado: Newsedan Comércio de Veículos Ltda 
Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Recurso não conhecido. 
__________________________________________________________________________ 
 
9 - Embargos de Declaração Cível 0637592-50.2024.8.06.0000/50001 (D) - Fortaleza 

 
Embargante: Exact Brazil Investimentos e Participações em Negócios Imobiliários Ltda. 
Advogado: Emilio Fernandes Diniz 
Embargado: Colméia Felicitá Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer dos aclaratórios opostos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS 

__________________________________________________________________________ 
 
10 - Agravo Interno Cível 0206677-17.2023.8.06.0001/50001 (D) - Fortaleza 

 
Agravante: G. A. M. M. 
Advogado: Arnon Carvalho Viana 
Agravada: B. S. L. M. 
Advogada: Carolina Melo Guilherme 



Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do agravo interno interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 
__________________________________________________________________________ 
 
11 - Embargos de Declaração Cível 0638877-78.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 

 
Embargante: Gerardo da Silveira Cavalcante 
Advogado: Fernando Figueiredo Ponzini 
Embargado: Espólio de Vicente de Paulo da Silveira Cavalcante 
Inventariante: Maria Apolônia de Freitas 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer dos aclaratórios opostos, para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, 
reconhecendo o erro material existente no v. acórdão de fls. 173/180, para suprimir o termo 
“com trânsito em julgado”, passando ser “decisão colegiada anterior, nos autos de ação de 

reconhecimento de união estável post mortem, afastando-se os herdeiros colaterais da 
sucessão”, mantendo-se inalterados os demais termos do julgado. 
__________________________________________________________________________ 
 
12 - Agravo de Instrumento 0620882-18.2025.8.06.0000 (D) - Sobral 
 
Agravante: Francisco Bruno dos Santos Moreira 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso e negar-lhe provimento. 
__________________________________________________________________________ 
 
13 - Agravo Interno Cível 0200718-59.2022.8.06.0176/50000 (D) - Ubajara 

 
Agravante: R. N. A. D. 
Defensor dativo: Carla Paulo Sousa Lima 
Agravado: M. de J. A. D. 
Advogado: Rommell Alencar Paiva 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do agravo interno interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 
__________________________________________________________________________ 
 
14 - Agravo Interno Cível 0621965-69.2025.8.06.0000/50000 (D) - 
 
Agravante: Felipe Fernandes Rodrigues 
Advogado: Felipe Fernandes Rodrigues 
Agravado: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. 
Advogado: Celso de Faria Monteiro 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do agravo interno interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 
__________________________________________________________________________ 
 
15 - Embargos de Declaração Cível 0203808-02.2022.8.06.0071/50000 (D) - Crato 

 
Embargante: F. F. da S. 
Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva 



Embargado: Félipe Teles Ferreira Feitosa 
Advogado: Miguel Cândido da Silva Neto 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: CONHECER PARCIALMENTE dos embargos de declaração e, na parte 
conhecida, REJEITÁ-LOS, mantendo o acórdão embargado. 
__________________________________________________________________________ 
 
16 - Embargos de Declaração Cível 0622262-76.2025.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Francisco Adriano Moreira Brito 
Advogado: Silvio Ulysses Sousa Lima 
Embargado: Gustavo Pinheiro Moreira Rep. Por Gilmara Pinheiro da Silva 
Advogada: Maria Evanusa Freire 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer dos aclaratórios opostos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS. 
__________________________________________________________________________ 
 
17 - Apelação Cível 0202295-57.2024.8.06.0029 (D) - Acopiara 

 
Apelante: Antônia Ronalda de Sousa Feitosa 
Advogado: Francisco Augusto Oliveira Paes de Andrade 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer dos recursos apresentados para, no mérito, DAR PROVIMENTO ao 
recurso da parte autora e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da parte ré 
__________________________________________________________________________ 
 
18 - Agravo de Instrumento 0623468-28.2025.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Eloina Daniel Maciel 
Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo 
Agravado: Francisco Moreira Braga Neto 
Advogado: Mauro Júnior Rios 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: ADIADO 29 DE JULHO. 
__________________________________________________________________________ 
 
19 - Apelação Cível 0005982-70.2019.8.06.0071 (D) - Crato 
 
Apelante: F. D. S. B. 
Apelado: J. M. de A. 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do presente recurso, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
__________________________________________________________________________ 
 
20 - Apelação Cível 0200181-84.2024.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira 

 
Apelante: Maria do Socorro Pereira de Almeida 
Advogado: Stenio Mateus Oliveira Machado 
Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais do Brasil 



Advogado: Diogo Ibrahim Campos 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso apresentado para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO. 
__________________________________________________________________________ 
 
21 - Agravo de Instrumento 0639694-45.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 

 
Agravante: Ronaldo Fernandes Otoch 
Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes 
Agravada: Patrícia Markan Rios Pinheiros Maia 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: ADIADO PARA 22/7. 
__________________________________________________________________________ 
 
22 - Agravo Interno Cível 0639694-45.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 

 
Agravante: Ronaldo Fernandes Otoch 
Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes 
Agravada: Patrícia Markan Rios Pinheiros Maia 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: ADIADO PARA 22/7. 
__________________________________________________________________________ 
 
23 - Agravo de Instrumento 0639698-82.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 

 
Agravante: Patrícia Markan Rios Pinheiros Maia 
Agravado: Carlos Antônio de Albuquerque Guerra 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: ADIADO PARA 22/7. 
__________________________________________________________________________ 
 
24 - Agravo de Instrumento 0628120-25.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: M. C. do M. 
Advogada: Maria Rita de Holanda Silva Oliveira 
Agravado: J. V. B. R. P. T. de L. V. 
Advogado: Alexandre França Magalhães 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: CONHECER do presente recurso de agravo de instrumento, para 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
observadas as disposições de ofício. Perda do objeto do agravo interno de nº  
0628120.25.2024/50000. 
__________________________________________________________________________ 
 
25 - Agravo Interno Cível 0628120-25.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: J. V. B. R. P. T. de L. V. 
Advogado: Alexandre França Magalhães 
Agravado: Mauricio Campelo do Monte 
Advogada: Maria Rita de Holanda Silva Oliveira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 



RESULTADO: CONHECER do presente recurso de agravo de instrumento, para 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
observadas as disposições de ofício. Perda do objeto do agravo interno de nº  
0628120.25.2024/50000. 
_________________________________________________________________________ 
 
26 - Agravo de Instrumento 0625751-58.2024.8.06.0000 (D) - 

 
Agravante: JOAN VIEIRA BERNARDINO 
Repr. Legal: Tannila de Lima Vieira 
Advogado: Alexandre França Magalhães 
Agravado: Mauricio Campelo do Monte 
Advogada: Maria Rita de Holanda Silva Oliveira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: CONHECER parcialmente do presente recurso, para na parte conhecida, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
__________________________________________________________________________ 
 
27 - Agravo de Instrumento 0621105-68.2025.8.06.0000 (D) - Fortaleza 

 
Agravante: J. N. de O. 
Advogado: Anderson da Silveira Serafim 
Agravado: G. B. N. R. P. L. de C. B. 
Genitora: Lidia de Castro Brito 
Soc. Advogados: Eloy da Costa Sociedade de Advogados 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO. 
__________________________________________________________________________ 
 
28 - Embargos de Declaração Cível 0173379-10.2018.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

 
Embargante: Acquamaster Comercio e Serviço de Aparelhos para Tratamento de Aguas Ltda 
Advogado: Marcelo Poli 
Embargado: Espólio de Alcy Correa Leitão 
Inventariante: Fernando Sergio Studart Leitao 
Advogado: Carlos Otávio de Arruda Bezerra 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 
_____________________________________________________________________________ 
 
29 - Embargos de Declaração Cível 0276210-68.2020.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

 
Embargante: Companhia Brasileira de Distribuição 
Advogado: Igor Góes Lobato 
Embargado: Lean Office Second Serviços Empresarias 
Advogado: Eliezer Forte Magalhães Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO:Recurso conhecido e improvido. 
_____________________________________________________________________________ 
 
30 - Apelação Cível 0259586-70.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 
Apelante: L. B. M. dos S. R. P. R. B. L. 



Apelado: A. M. dos S. 
Advogado: Jefferson Scardua Elisio 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO:Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 

 
_____________________________________________________________________________ 
 
31 - Apelação Cível 0229744-45.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 
Apelante: Clinica Edival Braga 
Advogado: Brenno Gomes de Almeida 
Apelado: Clinica Edival Braga 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: DEIXO DE CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO PELO BANCO 

BRADESCO S/A e CONHEÇO do recurso interposto pela parte autora, para, no mérito, 

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para manter a exigibilidade das astreintes 

fixadas nas decisões interlocutórias. 

 
_____________________________________________________________________________ 
 
32 - Apelação Cível 0138923-39.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 
Apelante: Manoel Segundo Lopes Filho 
Advogado: Antonio Irlando Pereira Linhares 
Apelado: Maria Eleuda de Castro 
Advogado: Francisco José Fernandes de Souza 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO:Recurso conhecido e parcialmente provido. 
_____________________________________________________________________________ 
 
33 - Apelação Cível 0201055-06.2013.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 
Apelante: Marta Luiza Alves Lima 
Repr. Legal: Maria Liduina Alves da Silva 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Jatahy Engenharia Ltda. 
Advogado: Adriano Geoffrey de Gois Araújo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO:Recurso conhecido e improvido. 
_____________________________________________________________________________ 
 
34 - Embargos de Declaração Cível 0255512-36.2023.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

 
Embargante: R. S. de O. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Embargado: M. P. do E. do C. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO:Recurso conhecido e improvido. 



_____________________________________________________________________________ 
 
35 - Embargos de Declaração Cível 0052934-94.2020.8.06.0064/50000 (D) - Caucaia 

 
Embargante: Espólio de Esmerino Oliveira Arruda Coelho 
Inventariante: Iná Cristina Arruda Miranda 
Advogado: Thiago Bonavides Borges da Cunha Bitar 
Embargado: Antônia de Menezes Gouveia 
Advogado: John Carlos Almeida Gomes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO:Recurso conhecido e improvido. 
_____________________________________________________________________________ 
 
36 - Apelação Cível 0099648-41.2015.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 

 
Apelante: Via Bela Indústria e Comércio de Calçados Ltda-ME 
Advogado: Sérgio Gurgel Carlos da Silva 
Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogada: Nara Mikaele Carvalho Araujo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 
_____________________________________________________________________________ 
 
37 - Apelação Cível 0233917-44.2024.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelado: I. C. S. J. 
Apte/Apdo: M. P. E. 
Def. Público: D. P. do E. do C. 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO:Recurso conhecido e improvido. 
_____________________________________________________________________________ 
 
38 - Apelação Cível 0200376-46.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas 
 
Recorrente: Sabemi Seguradora S/A 
Advogado: Juliano Martins Mansur 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO:Recurso conhecido e provido. 
_____________________________________________________________________________ 
 
39 - Apelação Cível 0032022-96.2005.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 
Apelante: Maria Dayse Silveira de Almeida 
Advogado: Cícero Sousa de Luna 
Apelada: Maria José Cardoso da Silva 
Advogado: Juarez Gomes Ribeiro 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO:Recurso conhecido e improvido. 
_____________________________________________________________________________ 
 
40 - Apelação Cível 0001029-07.2007.8.06.0161 (D) - Santana do Acaraú 
 



Apelante: João Horácio Fonteles 
Apelado: Francisco Auricélio Ponte 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO:Recurso conhecido e provido para anular a sentença de primeiro grau e 

determinar o retorno dos autos à origem 

_____________________________________________________________________________ 
 
41 - Agravo de Instrumento 0623002-34.2025.8.06.0000 (D) - Quixadá 

 
Agravante: CONJELTA CONSTRUTORA NOVA JERUSALEM LTDA ME 
Advogado: Romero de Sousa Lemos 
Agravado: Ministério Público Estadual 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO:Recurso conhecido e provido. 
_____________________________________________________________________________ 
 
42 - Apelação Cível 0204176-06.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 

 
Apelante: Tatiana Vieira de Lima 
Advogado: Leonardo Alves de Albuquerque 
Apelado: Tatiana Vieira de Lima 
Advogado: Leonardo Alves de Albuquerque 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO:Recurso da parte autora conhecido e não provido. Recurso da instituição 

bancária conhecido e parcialmente provido 

 
_____________________________________________________________________________ 
 
43 - Apelação Cível 0012562-97.2017.8.06.0100 (D) - Itapajé 

 
Apelante: Maria Antonísia de Souza Mendonça 
Advogado: Antônio Lucas Camelo Morais 
Apelado: Maria Antonísia de Souza Mendonça 
Advogado: Antônio Lucas Camelo Morais 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO:Recurso conhecido e parcialmente provido. 
_____________________________________________________________________________ 
 
44 - Apelação Cível 0229791-48.2024.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: C. F. L. 
Advogada: Istelane Ferreira Falcao 
Apelado: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO:Recurso conhecido e provido. 
_____________________________________________________________________________ 
 
45 - Apelação Cível 0008140-87.2013.8.06.0175 (D) - Trairi 

 
Apelante: Central Eólica Flexeiras I S/A 
Advogado: Alexandre dos Santos Pereira Vecchio 



Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO. 
_____________________________________________________________________________ 
 
46 - Apelação Cível 0008289-83.2013.8.06.0175 (D) - Trairi 

 
Apelante: Central Eólica Guajirú S/A 
Advogada: Priscila Leite Alves Pinto 
Apelada: Maria Lúcia Costa 
Advogado: Jeferson Cavalcante de Lucena 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO. 
_____________________________________________________________________________ 
 
47 - Apelação Cível 0071448-19.2016.8.06.0167 (D) - Sobral 

 
Apelante: Joe Hallyson Aguiar Silva 
Advogado: José Hélio Arruda Barroso 
Apelado: Joe Hallyson Aguiar Silva 
Advogado: José Hélio Arruda Barroso 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO. 
_____________________________________________________________________________ 
 
48 - Agravo Interno Cível 0214737-42.2024.8.06.0001/50001 (D) - Fortaleza 

 
Agravante: Maria Neuza Noberto Batista 
Advogado: Valdir Lima de Oliveira 
Agravado: Adriano de Araujo Nunes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO. 
_____________________________________________________________________________ 
 
49 - Apelação Cível 0206480-67.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 
Apelante: Maria Iracema Maia de Oliveira 
Advogada: Maria Iracema Maia de Oliveira 
Apelado: Midway S.A - Credito Financiamento e Investimento 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO. 
_____________________________________________________________________________ 
 
50 - Apelação Cível 0137043-56.2008.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF 
Advogado: Rafael Buzzo de Matos 
Apelado: Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF 
Advogado: Rafael Buzzo de Matos 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO. 



 
_____________________________________________________________________________ 
 
51 - Embargos de Declaração Cível 0019074-88.2006.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

 
Embargante: Rita Baltazar Silva 
Advogado: Silvio César Farias 
Embargado: Deldy Jereissati Barbosa Teixeira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO. 
_____________________________________________________________________________ 
 
52 - Apelação Cível 0482467-77.2010.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 
Apte/Apdo: Empresa Transnordestina Logistica S/A. 
Advogado: Carlos César Sousa Cintra 
Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO. 
_____________________________________________________________________________ 
 
53 - Apelação Cível 0200733-47.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 

 
Apelante: José Alves de Lima 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO. 
__________________________________________________________________________ 
 
54 - Agravo de Instrumento 0623818-50.2024.8.06.0000 (D) - Crato 

 
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Agravado: G. O. A. R. P. A. S. O. 
Advogada: Daniela Silva Oliveira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: ADIADO. 

 
55 - Agravo Interno Cível 0894029-76.2014.8.06.0001/50001 (D) - Fortaleza 

 
Agravante: I. - S. de E. S., M. e F. LTDA 
Advogado: Vitor Ferreira Alves de Brito 
Agravado: A. - A. P. E. LTDA 
Advogado: Juraci Mourão Lopes Filho 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
56 - Agravo Interno Cível 0181090-71.2015.8.06.0001/50001 (D) - Fortaleza 

 
Agravante: IREP - Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda 



Advogado: Tibério de Melo Cavalcante 
Agravado: A. - A. P. LTDA. 
Advogado: Juraci Mourão Lopes Filho 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
57 - Agravo Interno Cível 0635762-88.2020.8.06.0000/50001 (D) - Fortaleza 

 
Agravante: APEL - Associação Pró-Ensino Ltda. 
Advogado: Juraci Mourão Lopes Filho 
Agravado: IREP- Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda. 
Advogado: Anastacio Jorge Matos de Sousa Marinho 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
58 - Agravo Interno Cível 0912763-75.2014.8.06.0001/50002 (D) - Fortaleza 

 
Agravante: IREP - Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda 
Advogado: Márcio Vieira Souto Costa Ferreira 
Agravado: APEL - Associação Pró-Ensino Ltda. 
Advogado: Juraci Mourão Lopes Filho 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
59 - Embargos de Declaração Cível 0173775-55.2016.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

 
Embargante: Antônio Colom Rosich 
Advogada: Josefa Maria Araujo Viana de Alencar 
Embargado: Condomínio Altavista Residence 
Repr. Legal: Izabel Cristina Fialho Santiago 
Advogado: Iaci Verde Pontes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
60 - Apelação Cível 0255431-92.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 
Apelante: Banco Volkswagen S/A 
Advogado: Flávio Neves Costa 
Apelada: Vanderlanea de Lima Ferreira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
61 - Apelação Cível 0255311-15.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 
Apelante: Banco Itaucard S/A 
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes 
Apelado: Distrimix - Comércio de Produtos de Alimentos Eireli 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 



 

 
62 - Agravo de Instrumento 0636144-47.2021.8.06.0000 (D) - Maranguape 

 
Agravante: Hope do Nordeste Ltda 
Advogado: Natan Baril 
Agravado: Plastmol Indústria de Plástico Ltda. ME 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
63 - Embargos de Declaração Cível 0633232-43.2022.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 

 
Embargante: Emerson Oliveira Teixeira 
Advogado: Alberto Veras Carapeba Filho 
Embargado: Wilde Grangeiro Morais Tavares 
Advogada: Bruna Grangeiro Morais Tavares 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
64 - Agravo Interno Cível 0275694-48.2020.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

 
Agravante: Celina Feitosa Freitas de Carvalho 
Advogada: Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa 
Agravado: Mastermedic Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda EPP 
Advogado: Antônio Alves Bezerra da Costa Neto 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
65 - Embargos de Declaração Cível 0207497-41.2020.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

 
Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece 
Advogado: João Paulo Gomes Dias 
Embargado: Marcos Cesar Cabral da Silva 
Advogado: Hugo Alves Bittencourt 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
66 - Embargos de Declaração Cível 0272254-73.2022.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

 
Embargante: Nb Maquinas Ltda 
Advogado: Roberto Grejo 
Embargado: Aneli de Melo Guimarães 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
67 - Apelação Cível 0051131-58.2021.8.06.0091 (D) - Iguatu 

 
Apelante: José Francisco da Silva 
Advogado: Giovanna Barroso Martins da Silva 



Apelado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
68 - Apelação Cível 0138161-52.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 
Apelante: Francisca Fabiana Teixeira 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Itaú Unibanco S/A 
Advogado: Carla Cristina Lopes Scortecci 
Repr. Legal: Itaú Unibanco S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
69 - Apelação Cível 0006803-17.2018.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 

 
Apelante: Expedita Ferreira de Oliveira 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
70 - Embargos de Declaração Cível 0238787-40.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

 
Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece 
Advogado: João Paulo Gomes Dias 
Embargado: João Holanda Neri 
Advogado: Cesar Augusto Campos de Alencar 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
71 - Apelação Cível 0200088-06.2023.8.06.0099 (D) - Itaitinga 

 
Apelante: Mercadão Max Rede e Construção 
Advogado: Gustavo Albano Amorim Sobreira 
Apelada: Maria Jamile da Silva Passos 
Advogado: Vinicius Ribeiro de Araújo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
72 - Agravo de Instrumento 0625822-60.2024.8.06.0000 (D) - Crato 
 
Agravante: W. M. F. 
Advogado: José Sérgio Dantas Lopes 
Agravada: A. M. L. B. 



Advogada: Creuza de Almeida Costa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
73 - Apelação Cível 0205910-47.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 
Apelante: Banco J. Safra S/A 
Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
74 - Apelação Cível 0263941-89.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Jetro Tec de Informatica Eireli 
Advogado: André Pinto Peixoto 
Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
75 - Apelação Cível 0127047-19.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisco de Assis Sena Colares 
Advogado: Sérgio Silva Costa Sousa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
76 - Apelação Cível 0244197-79.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 
Apelante: R Couto Maia 
Advogado: Daniel Sucupira Barreto 
Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
77 - Apelação Cível 0202450-39.2023.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 

 
Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A 
Advogado: Igor Macedo Facó 
Apelado: Davi Berçot Sampaio Duarte Costa Representado Por Suellen de Araújo Duarte Costa 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
78 - Apelação Cível 0238499-92.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 



Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
79 - Apelação Cível 0056774-31.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 
 
Apelante: M. A. S. P. 
Advogado: João Alberto Morais Borges Filho 
Apelada: A. de S. P. 
Advogado: Francisco Gledison Lima Araujo 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO PORT. 1458/2025 
RESULTADO: ADIADO / RETIRADO DE PAUTA PARA MIGRAÇÃO DE ACERVO 
_____________________________________________________________________________ 
 
 


